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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

ACTA N.º 04/2011 DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
------- Aos vinte e seis dias do mês de Agosto do ano dois mil e onze, reuniu, no Salão 
Nobre dos Paços do Município, a Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, em 
Sessão Extraordinária, pelas dezassete horas com a ordem de trabalhos constante no 
Edital junto aos documentos anexos a esta acta e oportunamente remetida a todos os 
membros da Assembleia. ------------------------------------------------------------------------- 
------- Estiveram presentes na sessão os seguintes Membros da Mesa da Assembleia: -- 
Paulo Manuel Teixeira Marques, Presidente deste Órgão Autárquico, Maria Idália 
Amaral Pinto e, primeira secretária e os seguintes Membros: ------------------------------- 
José Manuel Afonso Rodrigues, José Luís Ferreira dos Santos, Manuel Costa Pereira,  
Carlos Alberto Pereira de Sá, Alípio de Melo Vieira, Fernando Costa Félix, Carlos 
Alberto Cunha Saraiva, Ilídio Afonso da Cruz, Sandra Cristina da Silva Francisco 
Amaral, Orlando Carvalho Canseiro, Augusto Marques Moreira, Amândio Martinho 
Salvador, Jorge Manuel Pereira Reis e Horácio Manuel Sousa Leal. ---------------------- 
 -------  Não compareceram  à reunião os membros Ilídio Silva Ferreira, Henrique 
Gomes Morgado, Hugo Filipe Afonso Trindade, Joel Afonso de Sousa, Manuel 
Leandro Vicente, Anabela Conceição Salvador Almeida.----------------------------------- 
 -------  Nos termos do artigo 29º do Regimento desta Assembleia, participou na sessão 
o Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------- 
------- Estiveram também na Sessão a Vereadora a tempo inteiro, Delfina Maria 
Fonseca Gomes e os Vereadores em regime de não permanência, Manuel Marques 
Custódio e Ana Cristina Ribeiro dos Santos. --------------------------------------------------  
 ------- Dado que o segundo secretário não compareceu à sessão, o Sr. Presidente da 
Assembleia, chamou para a mesa o Sr. José Luís Ferreira dos Santos.--------------------- 
------- Sendo a hora designada para início da sessão, eram dezassete e dez minutos, e 
verificando-se haver quorum, o Sr. Presidente da Mesa declarou aberta a Sessão, 
dando início aos trabalhos: ----------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------- ORDEM DO DIA ------------------------------------------- 
1.1 - Apreciação e votação da 2.ª Alteração ao  Mapa de Pessoal para o ano de 
2011, aprovado em reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 18.02.2010. ---------  
------- Foi presente à reunião a proposta do Sr. Presidente da Câmara aprovada uma 
reunião ordinária do dia 4 de Agosto do ano em curso, do seguinte teor:------------------  
         “1 – Despacho n.º 14.460/2008, publicado na 2.ª Série do Diário da República 
n.º 100, de 26 de Maio de 2010, que estabelece as normas a observar no período de 
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funcionamento dos estabelecimentos de educação e ensino nos quais funcione a 
educação pré-escolar e o 1.º ciclo do ensino básico, na oferta das Actividades de 
Enriquecimento Curricular (AEC) e de animação e de apoio à família pelas entidades 
promotoras, foi alterado e republicado pelo Despacho n.º 8.683/2011, publicado na 
2.ª Série do Diário da República n.º 122, de 28 de Junho de 2011

As AEC do 1.º CEB são de frequência gratuita e não se podem sobrepor à 
actividade curricular diária. 

, do Senhor 
Secretário de Estado Adjunto e da Educação, introduzindo alterações às referidas. 

2 – As alterações introduzidas pelo referido despacho produzem efeitos a 1 de 
Setembro de 2011, sem prejuízo da sua aplicação a todos os procedimentos 
necessários à preparação das actividades de enriquecimento curricular do ano lectivo 
de 2011/2012. 

3 – De acordo com o n.º 14.1 introduzido pelo referido Despacho, as entidades 
promotoras deverão obrigatoriamente utilizar, em matéria de recrutamento e 
contratação dos respectivos técnicos das AEC, os mecanismos previstos no Decreto-
Lei n.º 212/2009, de 3 de Setembro. 

4 – Conforme transmitido pela Associação Nacional dos Municípios 
Portugueses (ANMP) através da Circular n.º 110/2011-SA, de 08.07.2011, aquele 
mecanismo de recrutamento não prejudica o recurso pelas Autarquias Locais a outros 
mecanismos legais de contratação, designadamente o definido pela Portaria do 
procedimento concursal (Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de Abril) ou outras soluções 
contratuais de protocolos e parcerias, sendo tal entendimento, já anteriormente 
perfilhado pelos Secretários de Estado da Administração Local (SEAL) e da 
Administração Pública (SEAP).  

5 – Pretendendo a Câmara Municipal constituir-se como entidade promotora 
para, directamente, realizar as actividades de enriquecimento curricular na área do 
Município, terá que prever no respectivo Mapa de Pessoal, independentemente do 
mecanismo de recrutamento de que se socorra, os necessários postos de trabalho para 
efeitos de recrutamento e contratação dos técnicos que irão leccionar as actividades 
planeadas. 

6 – Nos municípios compete à assembleia municipal aprovar, manter ou alterar 
os mapas anuais de pessoal, sob proposta da câmara municipal, de harmonia com a 
alínea a) do n.º 2 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, alterado 
pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, elaborados nos termos do art.º 5.º da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro (LVCR), rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 
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22-A/2008, de 24.04, e alterada pelas Leis n.os 

Assim, tenho a honra de propor à Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, a 
fim de ser submetida à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal de harmonia 
com a alínea a), do n.º 2, do art.º 3.º, do Decreto-lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
que delibere aprovar a 2.ª Alteração do Mapa de Pessoal em vigor aprovado pela 
Assembleia Municipal na sessão ordinária de 27 de Dezembro de 2010, sob proposta 
da Câmara Municipal aprovada na reunião ordinária de 16 de Dezembro de 2010, 
com primeira alteração aprovada pela Assembleia Municipal em sessão ordinária de 
20 de Junho de 2011, sob proposta da Câmara Municipal aprovada na reunião 
ordinária de 16 de Junho de 2011, tendo em vista a criação de sete postos de trabalho 
para docentes, cuja caracterização consta em Anexo, afectos à Divisão Social e 
Cultural (DSC), a ocupar através da constituição de relações jurídicas de emprego 
público a termo resolutivo certo, a tempo integral ou parcial, consoante os horários 
das actividades, com duração do contrato não superior ao ano escolar a que respeita, 
por recurso aos mecanismos de recrutamento e contratação previstos no Decreto-Lei 
n.º 212/2009, de 3 de Setembro ou da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de Abril, com os 
pressupostos do contrato aplicáveis previstos no art.º 93.º do Anexo I (Regime do 
RCTFP) à Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.”  

64-A/2008, de 31.12, 3-B/2010, de 
28.04 e 34/2010, de 02.09 e 55-A/2010, de 31.12. 

 ------- Abertas as inscrições para este ponto da ordem do dia inscreveram-se e usaram 
da palavra os seguintes membros:----------------------------------------------------------------  
- Fernando Félix – Questionou ao Sr. Presidente se é obrigatório a Câmara contratar 
directamente pessoas para as funções ou se se pode optar pela contratação de prestação 
de serviços através de empresas.-----------------------------------------------------------------  
------- O Sr. Presidente da Câmara informou que se poderia recorrer a empresas, a 
questão é a dos custos dessa prestação de serviços que seria muito mais elevada.-------- 
 ------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta com abstenção do membro 
Sr. Fernando Félix aprovar a proposta a 2.ª Alteração ao Mapa de Pessoal para o ano 
de 2011.---------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano (PPI e AMR), para o ano de 2011, 
aprovada na reunião ordinária da Câmara Municipal, do dia 18 de Agosto de 2011 – 
Apreciação e votação .-----------------------------------------------------------------------------  
 ------- Foi presente à reunião a 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano, que aqui se 
dá por reproduzida e fica a fazer parte integrante da presente acta, cuja fotocópia vai 
ficar arquivada na pasta anexa ao livro de actas das sessões da Assembleia Municipal.  
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 ------- O Sr. Presidente da Câmara prestou informações acerca desta revisão, tendo 
informado que a mesma se prende com projecto de eficiência energética e com o 
projecto das galerias ripicolas, este último previsto mas mal classificado em termos de 
Orçamento. -----------------------------------------------------------------------------------------   
 ------- Abertas as inscrições para este ponto da ordem do dia e não tendo havido 
inscrições o Sr. Presidente colocou-o a votação.-----------------------------------------------  
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta com abstenção do Sr. 
Fernando Félix, aprovar a 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano (PPI e AMR) para 
1.3 - 2.ª Revisão ao Orçamento para o ano financeiro de 2011, aprovada em reunião 
ordinária da Câmara Municipal do dia 18 de Agosto de 2011 - Apreciação e votação.  
 ------- Foi presente à reunião a 2.ª Revisão ao Orçamento para o ano financeiro de 
2011, que aqui se dá por reproduzida e fica a fazer parte integrante da presente acta, 
cuja fotocópia vai ficar arquivada na pasta anexa ao livro de actas das sessões da 
Assembleia Municipal.----------------------------------------------------------------------------  
 ------- Abertas as inscrições para este ponto da ordem do dia e não tendo havido 
inscrições o Sr. Presidente colocou-o a votação.----------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta com abstenção do Sr. 
Fernando Félix, aprovar a 2.ª Revisão ao Orçamento para o ano financeiro de 2011. --- 
------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ---------------------- 
 ------- Nos termos do artigo 27º do Regimento, foi aberto ao público um período de 
intervenção para esclarecimentos, nomeadamente sobre matérias constantes da ordem 
do dia da Sessão.------------------------------------------------------------------------------------ 
-------------------------------APROVAÇÃO EM MINUTA ---------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta por unanimidade, nos termos e para os 
efeitos legais.---------------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------ENCERRAMENTO ---------------------------------------- 
------- Finda a Ordem do Dia e uma vez tratados todos os assuntos, o Sr. Presidente da 
Mesa deu como encerrada esta sessão, dezassete horas e quarenta e cinco minutos. ---- 
------- Todos os documentos citados nesta acta e que serviram de base ao que nela foi 
apreciado, constam da pasta de documentos anexos às actas da Assembleia Municipal 
e dão-se aqui por transcritos para todos os efeitos. -------------------------------------------- 
------- Para que conste lavrou-se a presente acta que, depois de lida e aprovada, vai 
assinada pela Mesa da Assembleia Municipal. ------------------------------------------------ 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________  
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